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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Dá os nomes de “Mestre Cunha” e “Hiran 
Bichara Gantus” às pontes sobre o rio Itacaiúnas, 

na rodovia BR-230, situadas no município de 
Marabá, Estado do Pará. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A ponte sobre o rio Itacaiúnas, trecho da rodovia BR-

230, sentido Cidade Nova-Nova Marabá, situada no município de Marabá, 
Estado do Pará, passa a denominar-se “Ponte Mestre Cunha”. 

Art. 2º A ponte sobre o rio Itacaiúnas, trecho da rodovia BR-

230, sentido Nova Marabá-Cidade Nova, situada no município de Marabá, 
Estado do Pará, passa a denominar-se “Ponte Hiran Bichara Gantus”. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Raimundo Cunha nasceu em Mirador, Estado do Maranhão, 
em novembro de 1925. Mudou-se ainda jovem para Marabá, na década de 

1940. Ali, conheceu e se casou com Maria de Nazaré Azevedo Cunha, com 
a qual teve oito filhos, que lhes deram treze netos e oito bisnetos. 

Na cidade, era carinhosamente conhecido como Mestre Cunha, 
tanto por seu ofício de alfaiate, como pelo fato de ser mestre maçom. 

Mestre Cunha foi vereador em Marabá por vários mandatos, 
tendo sempre pautado sua trajetória política na ética e honestidade. Como 
vereador, foi Presidente da Câmara Municipal e Prefeito Interino em 

algumas ocasiões.  

Em sua vida política, sempre demonstrou enorme empenho 

para o desenvolvimento de Marabá, tendo sido um dos idealizadores do 
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bairro Cidade Nova, de que foi administrador à época de sua formação. Em 
reconhecimento e gratidão à sociedade marabaense, deu às ruas do novo 
bairro o nome de diversas pessoas que ajudaram na construção e no 

desenvolvimento do município. 

Teve atuação destacada, também, na sociedade local. 

Participou da maçonaria por mais de trinta anos, tendo alcançado a mais 
alta posição filosófica da ordem, o Grau 33. Na maçonaria, foi venerável 

mestre da Loja Firmeza e Humanidade e um dos fundadores da Loja 
Maçônica Pioneira da Transamazônica 44. 

Incansável trabalhador, Mestre Cunha vivenciou todos os 
ciclos econômicos pelos quais Marabá passou: foi garimpeiro, castanheiro 

e comerciante. Além disso, foi um grande incentivador dos esportes, tendo 
sido presidente do clube Grêmio de Marabá. 

Faleceu em Belém, aos 73 anos, em julho de 1999. Seu corpo 
foi trasladado e enterrado em Marabá, cidade que amou e que o acolheu. 

Hiran Bichara Gantus nasceu em Marabá, em dezembro de 

1928. Sua família, de origem sírio-libanesa, havia se mudado de São Paulo 
para aquela cidade no final do século XIX. 

Em Marabá, Hiran Bichara se casou com Nazaré Bichara, no 
ano de 1952, com quem teve quatro filhos. 

Sempre preocupado com o bem-estar do povo de Marabá, 
Hiran Bichara candidatou-se à Câmara Municipal. Vitorioso, exerceu o 

mandato por 12 anos, no período de 1959 a 1970, tendo ocupado, em 
diversas ocasiões, cargos na Mesa Diretora do Legislativo municipal. 

Como vereador, teve papel de destaque na discussão de vários 
temas relevantes para o Município, atuando sempre de modo a defender os 

interesses da população mais carente da cidade. Trabalhando 
incansavelmente para o desenvolvimento de Marabá, Hiran Bichara deixou 

um belo legado à população, como político e como cidadão. 

Além de sua atividade política, foi presidente do Clube 
Atlético de Marabá por onze anos. Como empresário do ramo 

cinematográfico, fundou o Cine Marrocos, que possuía duas unidades em 
Marabá, e estava presente também em outras cidades, como Tucuruí, 
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Conceição do Araguaia, Imperatriz, Carajás, Curionópolis e Jacundá, 
promovendo e levando cultura a milhares de pessoas. 

Hiran Bichara faleceu aos 87 anos, em Belém, em setembro de 

2016, deixando saudades em todos aqueles que tiveram o privilégio de sua 
convivência. 

Cumpre salientar, a fim de afastar quaisquer dúvidas a 
respeito, que não há risco de confusão na população local em razão de as 

pontes ora nomeadas estarem situadas sobre o mesmo rio. Nessa linha, 
conferir-lhes nomes diversos é oportuno, pois, além de terem sentidos de 

trânsito distintos, as pontes são construções separadas por vários metros de 
distância, possuindo, inclusive, datas de inauguração diferentes. Ademais, 

seria injusto, diante da relevância histórica de ambas as figuras locais, 
homenagear apenas uma delas. 

Registre-se, por oportuno, que o Requerimento nº 16/2020, de 
autoria do Vereador Miguel Gomes Filho1, aprovado pelo Plenário da 
Câmara Municipal de Marabá na 23ª Reunião Ordinária da 4ª Sessão 

Legislativa da 18ª Legislatura2 (conforme anexo), é demonstração clara de 
concordância do órgão legislativo municipal e de forte apoio popular a esta 

iniciativa. 

Convoco, assim, os nobres Pares a aprovarem este projeto, que 

presta uma merecida homenagem a esses grandes cidadãos marabaenses. 

Sala das Sessões, 

Senador ZEQUINHA MARINHO 

                                                                 
1 Assunto: “Indica ao Senador Zequinha Marinho – PSC, a apresentação de um projeto 
de lei no Congresso Nacional de nominação das duas Pontes sob o Rio Itacaiunas, na 

BR230, no perímetro urbano do município de Marabá, Estado do Pará, que liga o núcleo 
Cidade Nova a Nova Marabá - de Raimundo Cunha “Mestre Cunha” (in memoriam), e 
de Hiran Bichara Gantus (in memoriam), a ponte que liga o núcleo Nova Marabá à 

Cidade Nova”. Disponível em: 
http://www.maraba.pa.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/19465_texto_integral 
2 Aprovação conforme Ata da 23ª Sessão Ordinária (remota) da Câmara Municipal de 
Marabá, realizada em 25 de agosto de 2020 
http://www.maraba.pa.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/ata_sessao/490_ata_sessao 
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ANEXO À JUSTIFICAÇÃO3 

 

(...) 

 

(...) 

 

                                                                 
3 Excertos da Ata da 23ª Sessão Ordinária (remota) da Câmara Municipal de Marabá, 
realizada em 25 de agosto de 2020. O inteiro teor do documento está disponível em 
http://www.maraba.pa.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/ata_sessao/490_ata_sessao 
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